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Considerando que, a Pastora SHIRLEY BATISTA DE MELLO  é moradora de Embu das 

Artes a mais de 35 anos e sempre lutou por causas sociais e melhores condições de vida 

para cidadãos embuenses; 

CONSIDERANDO que o Pastora a mais de 22 ANOS, fundou a Associação Estrela da 

Manhã, onde presta atendimento social e realiza um importantíssimo trabalho de 

evangelização, prospecção cultural as famílias de nossa cidade.  

CONSIDERANDO que,  ao levar a fé cristã a milhares de famílias, contribui decisivamente 

para a formação moral e social de muitos jovens que, sem assistência espiritual poderiam 

ser levados ao crime e às drogas. 

CONSIDERANDO que, o trabalho Social desenvolvido pela Pastora Shirley, transcendeu 

em muito às suas simples obrigações, mostrando seu carinho e dedicação a está cidade 

que abraçou de corpo e alma, sendo merecedor de reconhecimento e distinção por parte 

deste Poder Legislativo;  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2016 
 

 
 
 

 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede TÍTULO 
DE CIDADÃ EMBUENSE a Pastora SHIRLEY BATISTA DE MELLO, pelos reconhecidos e 
relevantes serviços prestados à Comunidade embuense. 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do 
homenageado. 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 07 de Novembro de 2016. 
 
                                         _________________________________                                                                                                       

Edvanio Mendes Dos Santos                                                                                                                                                                
Vereador  

 

Dispõe sobre concessão de Título de Cidadã Embuense  a 

Pastora  “SHIRLEY BATISTA DE MELLO .” 
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CURRICULUM DA HOMENAGEADA 

 

Pastora SHIRLEY BATISTA DE MELLO 

 

Shirley Batista de Mello, nasceu em 25 de fevereiro de 1957 (59 anos). Filha   

de Dona Maria Aparecida e Sr. Epitácio Batista dos Santos . No  anos de 1972 veio 

para a cidade de Embu das Artes para residir. Em 1979 (37 anos) casou, onde teve 

dois  filhos, e até hoje vive no mesmo endereço. Em seguida no ano de 1982 foi 

ordenada a pastorear a Igreja Quadrangular  no bairro do Jardim Santa Tereza,  na 

cidade de Embu das Artes. Já freqüentou  vários cursos entre eles o de Teologia, 

Psicanalise, Capelania.  Foi fundadora da Associação estrela da manhã que a mais 

de 22 anos desenvolve um trabalho com a população, uma pessoa de grande 

influencia é reconhecida por toda a comunidade por suas boas ações em favor da 

comunidade embuense, restaurando jovens e restaurando lares. 

Pastora  Shirley continua exercendo a  função de colaboradora no bairro e fazendo a 

diferença, venceu muitos preconceitos por ser mulher, e hoje coopera com a 

formação de outras mulheres investindo nessa categoria de garra e coragem. 

Por todas estas ações sociais e educativas, a Pastora Shirley  Batista de Mello 

é mais que merecedora do reconhecimento desta cidade através do Título de Cidadã 

Embuense. 
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